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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA
COMARCA DE NATAL, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, A QUEM ESTA COUBER
POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL.

 

 

 

 

 

 

 

FELIPE DA CÂMARA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do RG: 003.099.940 – SSP/RN
e do CPF: 016.622.834-66, residente e domiciliado a Rua Principal, 47, Distrito de Bebida Velha,
Pureza/RN. CEP: 59582-000. Vem, de forma deveras respeitosa a presença de Vossa Excelência,
devidamente representado por seu procurador e bastante advogado, devidamente habilitado para tanto e
regularmente inscrito na OAB/RN sob o número 5938, com endereço profissional na rua João Pessoa,
267, Edifício Cidade do Natal, Sala 120, Cidade Alta, Natal/RN. CEP: 59025-903, formular e requerer a
competente:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) nos termos da Lei n. 6.194/74,
alterada pela Lei n. 8.441/92

m desfavor de , pessoa jurídica deE : PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
direito privado, com personalidade jurídica própria, detentora do CNPJ: 02.149.205/0001-69, com
endereço para receber citações e intimações na avenida Prudente de Morais, 4022, Lagoa Nova,
Natal/RN. CEP: 59056-200, pelas razões fáticas e jurídicas que passa a expor:

Inicialmente requer os benefícios da Justiça Gratuita, por ser pobre na forma da Lei e/ou pelo fato de que
se tivesse que arcar com as custas e emolumentos judiciais encontrar-se-ia em estado de miserabilidade,
tudo na conformidade com que disciplina os arts. 98 e ss. do CPC/2015.

 

I –                                                  DA COMPETÊNCIA DESSE JUÍZO.

 

Preliminarmente é interessante afirmarmos que é pacifico na jurisprudência, principalmente do Colendo
STJ, que são três os foros competentes para dirimir questões relativas a acidente de transito: a) o
domicílio do Autor; b) o local do acidente; ou c) domicílio do Réu, como podemos ver o Aresto abaixo
colacionado:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT. 1. Constitui faculdade do autor escolher entre qualquer dos foros possíveis
para ajuizamento da ação decorrente de acidente de veículos: o do local do acidente ou o do seu domicílio
(parágrafo único do art. 100 do CPC); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do CPC).
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Precedentes. 2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo suscitado. (STJ - CC: 114844 SP
2010/0205321-0, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 13/04/2011, S2 -
SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 03/05/2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA.
FORO.COMPETÊNCIA RELATIVA. LOCAL DO ACIDENTE. DOMICÍLIO DO AUTOR OU
DORÉU. LIVRE ESCOLHA DO AUTOR DA AÇÃO. PRECEDENTES. 1. A Segunda Seção desta
Corte firmou entendimento no sentido deque, na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade
do autor escolher entre o foro do seu próprio domicílio, o do local do acidente ou, ainda, o do domicílio
do réu. 2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (STJ - AgRg no REsp: 1240981 RS
2011/0045058-0, Relator: Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento:
02/10/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 05/10/2012)

 

 

Desta maneira, resta claro que, dentre os três foros competentes o Autor poderá optar por aquele que lhe
for mais conveniente, optando, o Autor da presente Demanda, pelo foro do domicilio do Réu, ou seja, esta
comarca de Natal.

 

II –                                                                                           DOS FATOS.

 

Em virtude de acidente automobilístico, ocorrido em , por volta das 09:40 horas,10 de setembro de 2017
conforme documento que segue, o Promovente sofrera gravíssimo acidente automobilístico, quando o
veículo que trafegava colidiu, arremessando o Autor para fora do veículo, sofrendo grave lesão em seu
membro inferior direito, mais precisamente em seu joelho e no fêmur.

 

Conforme vislumbramos dos documentos colacionados aos Autos da presente Demanda, o Requerente
sofreu lesão nos referidos membros de seu corpo, resultando lesão por período superior a 30 (trinta) dias,
sendo que o acidente resultou lesão corporal e à sua integridade física, além disso, como vemos das
fotografias colacionadas aos Autos da presente Demanda, que o Requerente dificilmente recobrará a sua
capacidade laboral.

 

 

 

Tanto é assim que, desde a data do acidente vem recebendo benefício previdenciário de Auxilio Doença,
espécie 31, com NB: 621.062.374-7, como se vislumbra dos documentos carreados aos Autos.

 

O Suplicante, requereu administrativamente o pagamento do valor referente a indenização securitária,
sinistro com o número 3170658244, percebendo, na via administrativa a pífia quantia de R$ 4.725,00
(quatro mil setecentos e vinte e cinco Reais), o que não condiz com as lesões suportadas pelo
Promovente.
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Além disso, devemos mencionar que o Autor se submeteu a 30 (trinta) sessões de fisioterapia, na forma
como se observa do recibo colacionado aos Autos, documento que guarda todos os requisito legais de
validade, devendo ser observada a restituição de tais valores ao Promovente.

 

Desta forma, comprovando-se os requisitos para a interposição da presente Demanda, principalmente o
interesse em agir, constante do requerimento administrativo colacionado aos Autos, que não observou o
pagamento da totalidade do direito do Promovente, vem perante este Douto Juízo, interpor a presente
Demanda Judicial, para que a Requerida seja condenada a indeniza-lo pela totalidade dos danos físicos
suportados por aquele, bem como, restituir os valores dispensados com a realização de fisioterapia, na
forma do recibo colacionado aos Autos, esse último no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos Reais).

III –                                                                                        DO
DIREITO.

 

III.a) Da Legitimadade Ativa :Ad Causam

 

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT, conhecido popularmente
como seguro obrigatório, tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em todo o território nacional,
não importando de quem seja a culpa.

 

No caso em comento, é direito da autora perceber uma indenização por danos pessoais, ante o seu gravíssimo estado de
saúde, ou melhor, a sua total e permanente incapacidade, devido aos danos causados aos seus membros inferiores,
conforme documentação em anexo.

 

III.b) Da Legitimidade Passiva :Ad Causam

 

O art. 7º da Lei n. 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando de seguro denominado DPVAT, pelo fato de
existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações referentes a
seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo que vise o
percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes, entendem que qualquer seguradora que
faça parte do complexo FENASEG constitui-se parte legítima para pagamento do seguro obrigatório,
dentre elas a Demandada, ora ré.

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in literis:

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE
SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com DPVAT, é parte legítima para responder
ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei facultar ap beneficiário
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acionar aquela que melhor lhe prouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros
Privados” (TAMG – AP 0350628-9 Uberlândia – 1.ª C. Cível – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001)

 

“SEGURO OBRIGATÓRIO – LEGITIMIDADE PASSIVA DAS SEGURADORAS – É da
responsabilidade da seguradora o pagamento da indenização a vítima, bastando para tanto, que se
comprove a existência do fato e suas conseqüências danosas. A nova sistemátia obriga,
indistintamente, todas as seguradoras consorciadas integrantes da Federação Nacional das
Empresas de Seguros Privados e de Capitalização. (TA-PR. Ac. Unânime da 2.ª Câmara Cível de 06
de março de 1996 – Ap. 87.558-3 – Rel. Juiz Roberto Costa – “A marítima” Cia de Seguros X
Cleuza Mara de Carvalho).

 

Quanto à legitimação passiva, mostra-se dirimida qualquer sombra de dúvidas, de sorte que qualquer
seguradora que atue no complexo FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda, como
instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão.

 

III.c) Da Desnecessidade de Prévio Procedimento Administrativo:

 

A Lei n.º 6.694/74 (Institui o Seguro Obrigatório – DPVAT), alterada pela Lei n.º 8.441/92, em seu
conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, afim de se
pleitear o percebimento do seguro, assim como exige a negativa por parte das seguradoras que fazem
parte do complexo da FENASEG, para tal fim.

 

É que os comandos legais acima elencados foram devidamente recepcionados pela norma constitucional
vigente na questão em consonância com os princípios básicos estabelecidos e previstos dentro dos direitos
e garantias fundamentais, tais como: O principio da legalidade e inafastabilidade e indeclinabilidade da
prestação jurisdicional.

 

O principio da legalidade registra, de forma sintética que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer
algo, senão em virtude de lei. Para tanto, o principio em questão serve de orientação para o legislador
infraconstitucional, bem como aos cidadãos que estão sobre o prisma da cartya constitucional. O principio
da legalidade mostra-se como preceito fundamental ao estado democrático de direito, ao tempo que
estabelece freios ao poder do Estado, em sua relação com o cidadão comum.

 

Já o principio da inafastabilidade da prestação jurisdicional, atribuída constitucionalmente ao poder
judiciário, aduz que nenhuma norma legal ou outro ato normativo poderá fazer frente ou obstacular a
atividade legitima do poder judiciário, na apreciação de lesão ou ameaça de lesão a direito, sob pela de
flagrante inconstitucionalidade.

 

Nesse sentido, o ilustre doutrinador Alexandre de Moraes, registra palavras a respeito da inexistência de
jurisdição condicionada ou instancia administrativa de curso forçado, aduzindo:
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 “Inexiste a obrigatoriedade de esgotamento da instancia administrativa para que a parte possa acessar o
judiciário. A Constituição de 1988. diferentemente da anterior, afastou a necessidade da chamada
jurisdição condicionada ou instancia administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela enexibilidade
de exaurimento das vias administrativas para obter-se o provimento judicial, uma vez que excluiu a
permissão, que a emenda constitucional de n.º 7 há constituição anterior estabelecera, de que a Lei
condicionar-se o ingresso em juízo a exaustão das vias administrativas, verdadeiro obstáculo ao principio
do livre acesso ao judiciário.” (EM DIREITO CONSTITUCIONAL, 156 Ed, São Paulo, Editora Jurídico
Atlas, 2004, pág. 105).

 

Pois bem, neste sentido andou bem a lei já mencionada que instituiu o DPVAT, sendo certo que a
inexistência de prévio pleito administrativo esta de acordo com os princípios basilares elegidos pelo poder
constituinte originário, ao passo que qualquer forma de exigência a prévio esgotamento da via
administrativa mostra-se ilegal e manifestamente inconstitucional.

 

II.d) Da Documentação Necessária para o Recebimento da Indenização:

 

Anota o Art. 5.º da Lei 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, vejamos:

 

“Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
da responsabilidade do segurado.”

 

                   estarte, o §1.º, “a” do mesmo artigo, alterado pela Lei 8.441/92, assevera que a indenizaçãoD
será paga mediante a apresentação dos seguintes documentos, a saber:

 

a)    Certidão de Óbito;

b)    Registro da Ocorrência no Órgão Policial Competente;

c)     Prova de qualidade de beneficiários em caso de morte.

 

                   eforçando a idéia do artigo acima citado, pontifica o art. 7.º , da Lei 6.194/74 aoR Caput
estabelecer que:
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“Art. 7º - A indenização por pessoa vitimada por veiculo não identificado, por seguradora não
identificada, seguro não realizado ou vencido será pago nos mesmos valores, condições e prazos dos
demais casos por um consorcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que
operem no seguro objeto desta lei.”

 

                   ssim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do premio do seguroA
obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas conseqüências danosas.

 

Independe, pois, do pagamento do premio do seguro obrigatório. A propósito, vale destacar que a matéria
já se encontra até sumulada na corte do Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:

 

“STJ. Sumula 257: A falta de pagamento do premio do seguro obrigatório de DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEICULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT) não é motivo
para recusa do pagamento da indenização”

                   a mesma esteira, decidiu a Egrégia Turma Recursal Cível do Estado da Paraíba, observe:N

 

“RECURSO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE DA SEGURADORA
DEMANDADA – AUSENCIA DE RESTRIÇÃO DA LEI N.º 8.441/92 A SUA APLICAÇÃO AOS
OBTOS OCORRIDOS ANTES DE SUA VIGENCIA – DESNECESSIDADE DE PROVA DO
PAGEMENTO DO PREMIO PELOS BENEFICIARIOS – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO
IMPROVIDO. Todas as seguradoras consorciadas são indistintamente obrigadas ao pagamento da
indenização do Seguro Obrigatório (DPVAT), bastando a prova de existência do fato e suas
conseqüências danosas, observando-se a lei nº. 8841/92, que não fez nenhuma restrição aos óbitos
ocorridos antes de sua vigência sem que se possa exigir dos beneficiários a comprovação do pagamento
do prêmio.” (Relator: Juiz Alexandre Targino Gomes Falcão. Ano 2001. Data decisão: 19/12/2000.
Natureza: RECURSO INOMINADO. Órgão Julgador: TURMA RECURSAL CÍVEL. Procedência:
CAMPINA GRANDE. – 2ª REGIÃO. Origem: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. Comarca: CAMPINA
GRANDE).

 

“AÇÃO INDENIZATÓRIA – PEDIDO CUMULADO COM DANOS MORAIS – POSSIBILIDADE -
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – ACIDENTE DE VEICULO – RECUSA AO PAGAMENTO –
PROVA DO FATO – RECURSO IMPROVIDO. A indenização decorrente do seguro obrigatório de
danos pessoais (DPVAT), causados por veículos automotores via terrestre, devido a pessoa vitimada,
pode ser cobrada de qualquer seguradora integrante do convênio, independente de pagamento do prêmio
do seguro. Havendo recusa injustificada à cobertura securitária, pode o prejudicado, a depender do caso
concreto, pleitear indenização na esfera judicial, cumulando-a com danos morais ante o dessaqbor da
recusa da seguradora em não pagar. “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de danos
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre (DPVAT) não é motivo para recusa do
pagamento de indenização.” (SUMULA 257 do STJ).

LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ – PENJALIDADE REQUERIDA PELO RECORRIDO – RECURSO
MANIFESTADAMENTE PROTELATÓRIO – ART. 18, VII, CPC. Restando configurado o manifesto
protelatório do Recurso inominado, impõe-se ao recorrente a sanção gizada no art. 18 do CPC. Sentença
mantida por seus próprios fundamentos (art. 46 da Lei nº 9.099/95)” (Relator: JOSÉ HERBERT LUNA
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LISBOA. Ano: 2002. data decisão: 17/01/2001. Natureza: RECURSO INOMINADO. Órgão Julgador:
TURMA RECURSAL CÍVEL. Procedência: CAPITAL – 1ª REGIÃO. Origem: JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL.)

Sendo assim, e incontroverso a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão somente
exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento
do prêmio.

 

III.e) Do Quantum Indenizatório:

 

Ademais, é curial que arrolemos o escólio jurisprudencial sobre a matéria seguro DPVAT:

SEGURO OBRIGATÓRIO - Responsabilidade Civil- Cobrança ajuizada por vitima de acidente de veículos – Invalidez permanente – Não pagamento do Prêmio – Irrelevância – Circunstâncias que não exime a seguradora- Fixação da Indenização em 40 salários mínimos vigentes à época do acidente corrigidos monetariamente – Cabimento -  Art. 3º,5º, e 7º da Lei 6.194/74, com redação da lei 8441/92 – Recurso desprovido. (1TACSP – ApSum 1137355-0- 1ª C. Fér – Rel. Juiz Gonçalves Rostey- J. 31.07.2003)

SEGURO OBRIGATÓRIO – Responsabilidade Civil – Acidente de Trânsito Pretensão da Seguradora de restringir o montante indenizatório – Alegação de que somente no caso de invalidez permanente é que são devidos 40 salários mínimos referidos no art. 3º da Lei 6.194/74 – Inadmissibilidade – Demonstração de incapacidade total ou permanente para o exercício da profissão em laudo pericial – Ausência de impugnação – Cobrança procedente – Recurso Improvido( 1TCSP – ApSum 0983480-2-8.ºC. Fér – Rel. Juiz Franklin Nogueira – J. 04.07.2001)

 ssa tem sido a posição do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:   E

“SEGURO- SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT- SALÁRIO MINIMO.”O valor do seguro obrigatório deve corresponder a 40 (quarenta) salários mínimos”(RESP 15866/SP – Recurso Especial (1997/0075966-0, Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar, Dj 29/06/98,p.00200.V.U.).

           

O entendimento da Egrégia Segunda Turma Recursal Mista de João Pessoa/PB, corroborando com os demais julgados de outras cortes de Justiça no nosso País, chegou ao seguinte acórdão:

RECURSO Nº 2002020834-1 RELATOR – JUIZ FRANCISCO SERAPHICO DA NÓBREGA NETO. RECORRENTE: SUL AMÉROCA SEGUROS. ADVOGADO: BEL. WERGNAULD FERREIRA LEITE. RECORRIDO: LUIS OLIVEIRA DA SILVA. ADVOGADO: DR. WAMBERTO BALBINO SALES.

EMENTA:

“AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT . AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO – DESNECESSIDADE  - ACIDENTE DECORRIDO ANTES DO ADVENTO DA LEI 84417/92 – IRRELEVÂNCIA  - INDENIZAÇÃO DEVIDA – VALOR QUALIFICADO EM 40 SALÁRIOS MINIMOS – INDENIZAÇÃO LEGAL VALIDADEDOS CRITÉRIOS – LEI 6.194/74”.

IV –                                                            DOS QUEISITOS PERICIAIS.

Em se tratando de procedimento sumário, pelo que reza o art. 276 do CPC, devemos trazer na já mesmo na Exordial os quesitos do Autor para a analise do Perito Judicial, sendo assim, requer a juntada da quesitação, como segue abaixo: 

a)     Quais as lesões sofridas pela Autora?

b)    As lesões decorrem de acidente de transito?

c)     As lesões resultaram debilidade permanente do(s) membro(s) atingido(s), sentido ou função?

d)    Observa-se incapacidade permanente ou temporária para o trabalho ou mesmo enfermidade incurável?

e)     O acidente resultou em perda ou inutilização de membro, sentido ou função ou mesmo debilidade permanente?

f)      A incapacidade da Autora é total ou parcial e qual o percentual, se a mesma for observada?

g)     Se a incapacidade constatada for parcial, por qual período de tempo a Autora necessitará para sua total recuperação? Essa total recuperação é possível?

V –                                                                                            DO PEDIDO.

 

Por tudo que restara acima exposto, requer, o Autor, que Vossa Excelência se digne a:

 

Receber a presente ação, deferindo a mesma, os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes e pelos fatos
acima mencionados, bem como o pedido de tramitação em regime de celeridade processual;
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Determinar a citação da Ré, no endereço acima declinado, para que a mesma compareça à Audiência de
Conciliação, produzindo sua defesa, querendo, sob pena de ser decretada a sua revelia e as penalidades
decorrentes de tal fato;

 

Receber os quesitos acima elaborados para que o Ilustre  a ser nomeado possa respondê-los quandoExpert
da confecção do Laudo Médico Judicial.

 

Sejam aplicadas as regras da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), sobretudo A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA em favor da autora, como bem preceitua o art. 6º, inc. VIII, da
aludida lei que afirma: “a facilitação da defesa dos seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da
prova em seu favor, em processo civil, quando, a critério do juiz for verossímil a alegação ou quando for
ele hipossufiente, segundo as regras ordinárias de experiências”.

 

Condenar o Demandado nas custas e emolumentos judiciais, bem como a arcar com honorários
advocatícios de sucumbência, esses no patamar de 20% (vinte por cento), sobre o valor da condenação.

 

Julgar a Demanda TOTALMENTE PROCEDENTE condenando a Ré a pagar à autora uma indenização
no valor de quarenta salários mínimos, hoje, equivalente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos Reais) a
título de restituição pelos danos físicos suportados, bem como, na condenação do valor de R$ 1.200,00
(um mil e duzentos Reais), como restituição pelo tratamento fisioterápico, com juros e correção
monetária, desde a data do acidente, conforme entendimento Sumulado do Colendo STJ.

 

Dá-se à causa o valor de quarenta salários mínimos, hoje, equivalente a R$ 14.700,00 (quatorze mil e
setecentos Reais).

 

Nestes termos.

 

Pede-se Deferimento.

 

 

Natal, 01 de junho de 2018.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA 

DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE NATAL, DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, A QUEM ESTA COUBER POR 

DISTRIBUIÇÃO LEGAL. 

 
 
 

                                                 

 

 

 

FELIPE DA CÂMARA SILVA, brasileiro, solteiro, 

agricultor, portador do RG: 003.099.940 – SSP/RN e do CPF: 016.622.834-

66, residente e domiciliado a Rua Principal, 47, Distrito de Bebida Velha, 

Pureza/RN. CEP: 59582-000. Vem, de forma deveras respeitosa a presença 

de Vossa Excelência, devidamente representado por seu procurador e 

bastante advogado, devidamente habilitado para tanto e regularmente 

inscrito na OAB/RN sob o número 5938, com endereço profissional na rua 

João Pessoa, 267, Edifício Cidade do Natal, Sala 120, Cidade Alta, 

Natal/RN. CEP: 59025-903, formular e requerer a competente: 
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AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

nos termos da Lei n. 6.194/74, alterada pela Lei n. 8.441/92  

Em desfavor de: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, com personalidade jurídica 

própria, detentora do CNPJ: 02.149.205/0001-69, com endereço para 

receber citações e intimações na avenida Prudente de Morais, 4022, Lagoa 

Nova, Natal/RN. CEP: 59056-200, pelas razões fáticas e jurídicas que 

passa a expor: 

Inicialmente requer os benefícios da Justiça Gratuita, por ser pobre na 

forma da Lei e/ou pelo fato de que se tivesse que arcar com as custas e 

emolumentos judiciais encontrar-se-ia em estado de miserabilidade, tudo na 

conformidade com que disciplina os arts. 98 e ss. do CPC/2015. 

 

I –                                                  DA COMPETÊNCIA DESSE JUÍZO. 

 

Preliminarmente é interessante afirmarmos que é pacifico na 

jurisprudência, principalmente do Colendo STJ, que são três os foros 

competentes para dirimir questões relativas a acidente de transito: a) o 

domicílio do Autor; b) o local do acidente; ou c) domicílio do Réu, como 

podemos ver o Aresto abaixo colacionado: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE 

COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. 

SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. 1. Constitui 

faculdade do autor escolher entre qualquer dos foros 

possíveis para ajuizamento da ação decorrente de 
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acidente de veículos: o do local do acidente ou o do 

seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do CPC); 

bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do 

CPC). Precedentes. 2. Conflito conhecido para 

declarar competente o Juízo suscitado. (STJ - CC: 

114844 SP 2010/0205321-0, Relator: Ministra 

MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 

13/04/2011, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de 

Publicação: DJe 03/05/2011) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

ESPECIAL. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 

FORO.COMPETÊNCIA RELATIVA. LOCAL DO 

ACIDENTE. DOMICÍLIO DO AUTOR OU 

DORÉU. LIVRE ESCOLHA DO AUTOR DA 

AÇÃO. PRECEDENTES. 1. A Segunda Seção desta 

Corte firmou entendimento no sentido deque, na 

ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui 

faculdade do autor escolher entre o foro do seu 

próprio domicílio, o do local do acidente ou, ainda, o 

do domicílio do réu. 2. AGRAVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO. (STJ - AgRg no REsp: 1240981 RS 

2011/0045058-0, Relator: Ministro PAULO DE 

TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 

02/10/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 05/10/2012)  
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Desta maneira, resta claro que, dentre os três foros 

competentes o Autor poderá optar por aquele que lhe for mais conveniente, 

optando, o Autor da presente Demanda, pelo foro do domicilio do Réu, ou 

seja, esta comarca de Natal. 

 
II –                                                                                           DOS FATOS. 

 
Em virtude de acidente automobilístico, ocorrido em 10 de 

setembro de 2017, por volta das 09:40 horas, conforme documento que 

segue, o Promovente sofrera gravíssimo acidente automobilístico, quando o 

veículo que trafegava colidiu, arremessando o Autor para fora do veículo, 

sofrendo grave lesão em seu membro inferior direito, mais precisamente 

em seu joelho e no fêmur. 

 

Conforme vislumbramos dos documentos colacionados aos 

Autos da presente Demanda, o Requerente sofreu lesão nos referidos 

membros de seu corpo, resultando lesão por período superior a 30 (trinta) 

dias, sendo que o acidente resultou lesão corporal e à sua integridade física, 

além disso, como vemos das fotografias colacionadas aos Autos da 

presente Demanda, que o Requerente dificilmente recobrará a sua 

capacidade laboral. 
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Tanto é assim que, desde a data do acidente vem recebendo 

benefício previdenciário de Auxilio Doença, espécie 31, com NB: 

621.062.374-7, como se vislumbra dos documentos carreados aos Autos. 

 

O Suplicante, requereu administrativamente o pagamento do 

valor referente a indenização securitária, sinistro com o número 

3170658244, percebendo, na via administrativa a pífia quantia de R$ 

4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco Reais), o que não condiz 

com as lesões suportadas pelo Promovente. 

 

Além disso, devemos mencionar que o Autor se submeteu a 30 

(trinta) sessões de fisioterapia, na forma como se observa do recibo 

colacionado aos Autos, documento que guarda todos os requisito legais de 

validade, devendo ser observada a restituição de tais valores ao 

Promovente. 

 

Desta forma, comprovando-se os requisitos para a interposição 

da presente Demanda, principalmente o interesse em agir, constante do 

requerimento administrativo colacionado aos Autos, que não observou o 

pagamento da totalidade do direito do Promovente, vem perante este Douto 

Juízo, interpor a presente Demanda Judicial, para que a Requerida seja 

condenada a indeniza-lo pela totalidade dos danos físicos suportados por 

aquele, bem como, restituir os valores dispensados com a realização de 

fisioterapia, na forma do recibo colacionado aos Autos, esse último no 

valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos Reais). 
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III –                                                                                        DO DIREITO. 

 
III.a) Da Legitimadade Ativa Ad Causam: 

 
O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores 

de vias terrestres – DPVAT, conhecido popularmente como seguro 

obrigatório, tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito 

em todo o território nacional, não importando de quem seja a culpa. 

 

No caso em comento, é direito da autora perceber uma 

indenização por danos pessoais, ante o seu gravíssimo estado de saúde, ou 

melhor, a sua total e permanente incapacidade, devido aos danos causados 

aos seus membros inferiores, conforme documentação em anexo.  

 
III.b) Da Legitimidade Passiva Ad Causam: 
 

O art. 7º da Lei n. 6.194/74, por seu turno, determina que, em 

se tratando de seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um 

consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que 

realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao 

tal consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo que vise o 

percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório. 

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência 

dominantes, entendem que qualquer seguradora que faça parte do 

complexo FENASEG constitui-se parte legítima para pagamento do seguro 

obrigatório, dentre elas a Demandada, ora ré. 
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Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in literis: 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – 

LEGITIMIDADE SEGURADORA – Qualquer 

seguradora autorizada a operar com DPVAT, é parte 

legítima para responder ação que vise o recebimento 

de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei 

facultar ap beneficiário acionar aquela que melhor 

lhe prouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho 

Nacional de Seguros Privados” (TAMG – AP 

0350628-9 Uberlândia – 1.ª C. Cível – Rel. Juiz 

Silas Vieira – J. 18.12.2001) 

 
“SEGURO OBRIGATÓRIO – LEGITIMIDADE 

PASSIVA DAS SEGURADORAS – É da 

responsabilidade da seguradora o pagamento da 

indenização a vítima, bastando para tanto, que se 

comprove a existência do fato e suas 

conseqüências danosas. A nova sistemátia obriga, 

indistintamente, todas as seguradoras 

consorciadas integrantes da Federação Nacional 

das Empresas de Seguros Privados e de 

Capitalização. (TA-PR. Ac. Unânime da 2.ª 

Câmara Cível de 06 de março de 1996 – Ap. 

87.558-3 – Rel. Juiz Roberto Costa – “A 

marítima” Cia de Seguros X Cleuza Mara de 

Carvalho). 
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Quanto à legitimação passiva, mostra-se dirimida qualquer 

sombra de dúvidas, de sorte que qualquer seguradora que atue no complexo 

FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda, como instituição 

obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em 

questão. 

 
III.c) Da Desnecessidade de Prévio Procedimento Administrativo: 

  
A Lei n.º 6.694/74 (Institui o Seguro Obrigatório – DPVAT), 

alterada pela Lei n.º 8.441/92, em seu conteúdo normativo não estabelece a 

necessidade de esgotamento da esfera administrativa, afim de se pleitear o 

percebimento do seguro, assim como exige a negativa por parte das 

seguradoras que fazem parte do complexo da FENASEG, para tal fim. 

 

É que os comandos legais acima elencados foram devidamente 

recepcionados pela norma constitucional vigente na questão em 

consonância com os princípios básicos estabelecidos e previstos dentro dos 

direitos e garantias fundamentais, tais como: O principio da legalidade e 

inafastabilidade e indeclinabilidade da prestação jurisdicional. 

 

O principio da legalidade registra, de forma sintética que 

ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer algo, senão em virtude de 

lei. Para tanto, o principio em questão serve de orientação para o legislador 

infraconstitucional, bem como aos cidadãos que estão sobre o prisma da 

cartya constitucional. O principio da legalidade mostra-se como preceito 
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fundamental ao estado democrático de direito, ao tempo que estabelece 

freios ao poder do Estado, em sua relação com o cidadão comum.  

 

Já o principio da inafastabilidade da prestação jurisdicional, 

atribuída constitucionalmente ao poder judiciário, aduz que nenhuma 

norma legal ou outro ato normativo poderá fazer frente ou obstacular a 

atividade legitima do poder judiciário, na apreciação de lesão ou ameaça de 

lesão a direito, sob pela de flagrante inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, o ilustre doutrinador Alexandre de Moraes, 

registra palavras a respeito da inexistência de jurisdição condicionada ou 

instancia administrativa de curso forçado, aduzindo: 

 
 “Inexiste a obrigatoriedade de esgotamento da 
instancia administrativa para que a parte possa 
acessar o judiciário. A Constituição de 1988. 
diferentemente da anterior, afastou a necessidade da 
chamada jurisdição condicionada ou instancia 
administrativa de curso forçado, pois já se decidiu 
pela enexibilidade de exaurimento das vias 
administrativas para obter-se o provimento judicial, 
uma vez que excluiu a permissão, que a emenda 
constitucional de n.º 7 há constituição anterior 
estabelecera, de que a Lei condicionar-se o ingresso 
em juízo a exaustão das vias administrativas, 
verdadeiro obstáculo ao principio do livre acesso ao 
judiciário.” (EM DIREITO CONSTITUCIONAL, 
156 Ed, São Paulo, Editora Jurídico Atlas, 2004, 
pág. 105). 

 
Pois bem, neste sentido andou bem a lei já mencionada que 

instituiu o DPVAT, sendo certo que a inexistência de prévio pleito 

administrativo esta de acordo com os princípios basilares elegidos pelo 
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poder constituinte originário, ao passo que qualquer forma de exigência a 

prévio esgotamento da via administrativa mostra-se ilegal e 

manifestamente inconstitucional.  

 
II.d) Da Documentação Necessária para o Recebimento da 
Indenização: 
 

Anota o Art. 5.º da Lei 6.194/74 que o pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, vejamos: 

 

“Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia da responsabilidade do segurado.” 

    

  Destarte, o §1.º, “a” do mesmo artigo, alterado pela Lei 

8.441/92, assevera que a indenização será paga mediante a apresentação 

dos seguintes documentos, a saber: 

 
a) Certidão de Óbito;  
b) Registro da Ocorrência no Órgão Policial Competente; 
c) Prova de qualidade de beneficiários em caso de morte. 

 
  Reforçando a idéia do artigo acima citado, pontifica o art. 7.º 

Caput, da Lei 6.194/74 ao estabelecer que: 
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“Art. 7º - A indenização por pessoa vitimada por 

veiculo não identificado, por seguradora não 

identificada, seguro não realizado ou vencido será 

pago nos mesmos valores, condições e prazos dos 

demais casos por um consorcio constituído, 

obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.”  

 

  Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao 

pagamento do premio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da 

existência do fato e suas conseqüências danosas. 

   

Independe, pois, do pagamento do premio do seguro 

obrigatório. A propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até 

sumulada na corte do Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:  

 

“STJ. Sumula 257: A falta de pagamento do premio 

do seguro obrigatório de DANOS PESSOAIS 

CAUSADOS POR VEICULOS AUTOMOTORES 

DE VIAS TERRESTRES (DPVAT) não é motivo 

para recusa do pagamento da indenização” 

  Na mesma esteira, decidiu a Egrégia Turma Recursal Cível do 

Estado da Paraíba, observe: 

 

“RECURSO – SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – LEGITIMIDADE DA SEGURADORA 

DEMANDADA – AUSENCIA DE RESTRIÇÃO 
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DA LEI N.º 8.441/92 A SUA APLICAÇÃO AOS 

OBTOS OCORRIDOS ANTES DE SUA 

VIGENCIA – DESNECESSIDADE DE PROVA 

DO PAGEMENTO DO PREMIO PELOS 

BENEFICIARIOS – SENTENÇA MANTIDA – 

RECURSO IMPROVIDO. Todas as seguradoras 

consorciadas são indistintamente obrigadas ao 

pagamento da indenização do Seguro Obrigatório 

(DPVAT), bastando a prova de existência do fato e 

suas conseqüências danosas, observando-se a lei nº. 

8841/92, que não fez nenhuma restrição aos óbitos 

ocorridos antes de sua vigência sem que se possa 

exigir dos beneficiários a comprovação do 

pagamento do prêmio.” (Relator: Juiz Alexandre 

Targino Gomes Falcão. Ano 2001. Data decisão: 

19/12/2000. Natureza: RECURSO INOMINADO. 

Órgão Julgador: TURMA RECURSAL CÍVEL. 

Procedência: CAMPINA GRANDE. – 2ª REGIÃO. 

Origem: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. Comarca: 

CAMPINA GRANDE). 

 

“AÇÃO INDENIZATÓRIA – PEDIDO 

CUMULADO COM DANOS MORAIS – 

POSSIBILIDADE - SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – ACIDENTE DE VEICULO – RECUSA 

AO PAGAMENTO – PROVA DO FATO – 

RECURSO IMPROVIDO. A indenização decorrente 

do seguro obrigatório de danos pessoais (DPVAT), 

causados por veículos automotores via terrestre, 
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devido a pessoa vitimada, pode ser cobrada de 

qualquer seguradora integrante do convênio, 

independente de pagamento do prêmio do seguro. 

Havendo recusa injustificada à cobertura securitária, 

pode o prejudicado, a depender do caso concreto, 

pleitear indenização na esfera judicial, cumulando-a 

com danos morais ante o dessaqbor da recusa da 

seguradora em não pagar. “A falta de pagamento do 

prêmio do seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre 

(DPVAT) não é motivo para recusa do pagamento 

de indenização.” (SUMULA 257 do STJ). 

LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ – PENJALIDADE 

REQUERIDA PELO RECORRIDO – RECURSO 

MANIFESTADAMENTE PROTELATÓRIO – 

ART. 18, VII, CPC. Restando configurado o 

manifesto protelatório do Recurso inominado, 

impõe-se ao recorrente a sanção gizada no art. 18 do 

CPC. Sentença mantida por seus próprios 

fundamentos (art. 46 da Lei nº 9.099/95)” (Relator: 

JOSÉ HERBERT LUNA LISBOA. Ano: 2002. data 

decisão: 17/01/2001. Natureza: RECURSO 

INOMINADO. Órgão Julgador: TURMA 

RECURSAL CÍVEL. Procedência: CAPITAL – 1ª 

REGIÃO. Origem: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.) 

Sendo assim, e incontroverso a concepção atual da doutrina e 

jurisprudência no sentido de tão somente exigir a prova do fato e suas 

consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento 

do prêmio. 
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III.e) Do Quantum Indenizatório:  
 

Ademais, é curial que arrolemos o escólio jurisprudencial 

sobre a matéria seguro DPVAT: 

SEGURO OBRIGATÓRIO - Responsabilidade 

Civil- Cobrança ajuizada por vitima de acidente de 

veículos – Invalidez permanente – Não pagamento 

do Prêmio – Irrelevância – Circunstâncias que não 

exime a seguradora- Fixação da Indenização em 40 

salários mínimos vigentes à época do acidente 

corrigidos monetariamente – Cabimento -  Art. 3º,5º, 

e 7º da Lei 6.194/74, com redação da lei 8441/92 – 

Recurso desprovido. (1TACSP – ApSum 1137355-

0- 1ª C. Fér – Rel. Juiz Gonçalves Rostey- J. 

31.07.2003) 

  

SEGURO OBRIGATÓRIO – Responsabilidade 

Civil – Acidente de Trânsito Pretensão da 

Seguradora de restringir o montante indenizatório – 

Alegação de que somente no caso de invalidez 

permanente é que são devidos 40 salários mínimos 

referidos no art. 3º da Lei 6.194/74 – 

Inadmissibilidade – Demonstração de incapacidade 

total ou permanente para o exercício da profissão em 

laudo pericial – Ausência de impugnação – 

Cobrança procedente – Recurso Improvido( 1TCSP 

– ApSum 0983480-2-8.ºC. Fér – Rel. Juiz Franklin 

Nogueira – J. 04.07.2001) 
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 Essa tem sido a posição do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA:     

“SEGURO- SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT- 

SALÁRIO MINIMO.”O valor do seguro obrigatório 

deve corresponder a 40 (quarenta) salários 

mínimos”(RESP 15866/SP – Recurso Especial 

(1997/0075966-0, Relator Min. Ruy Rosado de 

Aguiar, Dj 29/06/98,p.00200.V.U.). 

             

O entendimento da Egrégia Segunda Turma Recursal Mista de 

João Pessoa/PB, corroborando com os demais julgados de outras cortes de 

Justiça no nosso País, chegou ao seguinte acórdão:  

RECURSO Nº 2002020834-1 RELATOR – JUIZ 

FRANCISCO SERAPHICO DA NÓBREGA 

NETO. RECORRENTE: SUL AMÉROCA 

SEGUROS. ADVOGADO: BEL. WERGNAULD 

FERREIRA LEITE. RECORRIDO: LUIS 

OLIVEIRA DA SILVA. ADVOGADO: DR. 

WAMBERTO BALBINO SALES. 

 

EMENTA: 

 

“AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 

OBRIGATÓRIO – DPVAT . AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO 

PRÊMIO DO SEGURO – DESNECESSIDADE  - 

ACIDENTE DECORRIDO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 84417/92 – IRRELEVÂNCIA  
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- INDENIZAÇÃO DEVIDA – VALOR 

QUALIFICADO EM 40 SALÁRIOS MINIMOS – 

INDENIZAÇÃO LEGAL VALIDADEDOS 

CRITÉRIOS – LEI 6.194/74”. 

  

IV –                                                            DOS QUEISITOS PERICIAIS. 
 
Em se tratando de procedimento sumário, pelo que reza o art. 

276 do CPC, devemos trazer na já mesmo na Exordial os quesitos do Autor 

para a analise do Perito Judicial, sendo assim, requer a juntada da 

quesitação, como segue abaixo:   

 
a) Quais as lesões sofridas pela Autora? 
b) As lesões decorrem de acidente de transito? 
c) As lesões resultaram debilidade permanente do(s) membro(s) 

atingido(s), sentido ou função? 
d) Observa-se incapacidade permanente ou temporária para o trabalho 

ou mesmo enfermidade incurável? 
e) O acidente resultou em perda ou inutilização de membro, sentido 

ou função ou mesmo debilidade permanente? 
f) A incapacidade da Autora é total ou parcial e qual o percentual, se 

a mesma for observada? 
g) Se a incapacidade constatada for parcial, por qual período de tempo 

a Autora necessitará para sua total recuperação? Essa total 
recuperação é possível?  

 
 

V –                                                                                            DO PEDIDO. 
 

Por tudo que restara acima exposto, requer, o Autor, que 

Vossa Excelência se digne a: 
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Receber a presente ação, deferindo a mesma, os benefícios da 

Justiça Gratuita, nos moldes e pelos fatos acima mencionados, bem como o 

pedido de tramitação em regime de celeridade processual; 

 

Determinar a citação da Ré, no endereço acima declinado, 

para que a mesma compareça à Audiência de Conciliação, produzindo sua 

defesa, querendo, sob pena de ser decretada a sua revelia e as penalidades 

decorrentes de tal fato; 

 

Receber os quesitos acima elaborados para que o Ilustre 

Expert a ser nomeado possa respondê-los quando da confecção do Laudo 

Médico Judicial. 

 

Sejam aplicadas as regras da Lei n. 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor), sobretudo A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

em favor da autora, como bem preceitua o art. 6º, inc. VIII, da aludida lei 

que afirma: “a facilitação da defesa dos seus direitos, inclusive com a 

inversão do ônus da prova em seu favor, em processo civil, quando, a 

critério do juiz for verossímil a alegação ou quando for ele hipossufiente, 

segundo as regras ordinárias de experiências”. 

 

Condenar o Demandado nas custas e emolumentos judiciais, 

bem como a arcar com honorários advocatícios de sucumbência, esses no 

patamar de 20% (vinte por cento), sobre o valor da condenação. 
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Julgar a Demanda TOTALMENTE PROCEDENTE 

condenando a Ré a pagar à autora uma indenização no valor de quarenta 

salários mínimos, hoje, equivalente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

Reais) a título de restituição pelos danos físicos suportados, bem como, na 

condenação do valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos Reais), como 

restituição pelo tratamento fisioterápico, com juros e correção monetária, 

desde a data do acidente, conforme entendimento Sumulado do Colendo 

STJ.  

 

Dá-se à causa o valor de quarenta salários mínimos, hoje, 

equivalente a R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos Reais). 

 

Nestes termos. 
 

Pede-se Deferimento. 
 
  

Natal, 01 de junho de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Felippe de Queiroz Bessa Bandeira Leite 
OAB/RN – 5938. 
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Rio de Janeiro, 29 de Dezembro de 2017

Carta n°: 12170588

A/C: FELIPE DA CAMARA SILVA

Nº Sinistro: 3170658244
Vitima: FELIPE DA CAMARA SILVA
Data do Acidente: 10/09/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: MARCOS BATISTA FABRICIO

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: FELIPE DA CAMARA SILVA
Valor: R$ 4.725,00
Banco: 104
Agência: 000001069
Conta: 0000083388-7
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%

Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 

Processo nº 0821512-79.2018.8.20.5001

Autor: FELIPE DA CAMARA SILVA

Réu: PORTO SEGURO S/A

 

DESPACHO

 

                        Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º,
CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à
parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

                        Determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora a
acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos,
bem ainda indicar o assistente.

                         Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no prazo de 10(dez)
dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à
resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

                 Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério Público, pelo prazo de
05(cinco) dias.

                        Adotadas as providências, voltem-me os autos conclusos.

                        P. I. Cumpra-se.

 

                        Natal/RN, 9 de outubro de 2018

EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS
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Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

MANDADO DE CITAÇÃO

Processo nº: 0821512-79.2018.8.20.5001
Parte autora: FELIPE DA CAMARA SILVA
Parte ré: PORTO SEGURO S/A
 

De ordem do Exmo. EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS, Juiz de Direito desta 23ª Vara Cível da Comarca de
Natal - DPVAT, em conformidade com o disposto no art. 250, inciso VI do CPC.

  MANDA ao(a) Oficial(a) de Justiça a quem este for apresentado, que proceda a CITAÇÃO do(a) destinatário(a),
abaixo identificado(a), por todo conteúdo da petição inicial, bem como para contestar, através de advogado
legalmente constituído, querendo, a presente ação, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da data da juntada
deste mandado nos autos.

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
autor. (Art. 344 CPC)

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial
Petição
Inicial

18060114473426000000026171203

(1) AÇÃO DPVAT - FELIPE DA
CÃMARA SILVA

Petição
Inicial

18060114390607400000026171220

(2) Comprovante do Recebimento
Administrativo

Outros
documentos

18060114393346400000026171229

(3) Procuração - RG - CPF - Atestados
- Recibo de Fisioterapia

Outros
documentos

18060114400541800000026171239

(4) Comprovante de Benefício
Previdenciário - Boletim de
Atendimento Médico

Outros
documentos 18060114405284100000026171253

(5) Boletim de Atendimento Médico II Outros
documentos

18060114411603100000026171260

Outros
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(6) Boletim de Atendimento Médico III documentos 18060114413841600000026171269

(7) Boletim de Atendimento Médico IV
Outros
documentos

18060114422674500000026171288

(8) Boletim de Atendimento Médico V
Outros
documentos

18060114433282500000026171314

(9) Boletim de Atendimento Médico VI
Outros
documentos

18060114441657100000026171327

(10) Boletim de Atednimento Médico VII
Outros
documentos

18060114455285400000026171360

Despacho Despacho 18100917395676000000032398702

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

 

D e s t i n a t á r i o :  P O R T O  S E G U R O  S / A
Avenida Prudente de Morais, 4022, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59056-200

CUMPRA-SE, na forma da lei e sob suas penas.

Natal, 16 de janeiro de 2019.

GABRIELLA BEZERRA FORTALEZA MARINHO

Chefe de Secretaria em Substituição

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Certifico que, em cumprimento ao mandado, me dirigi ao local e lá CITEI  a PORTO
SEGURO S/A.,através de seu representante legal, que após a leitura do mandado, exarou o
seu ciente recebeu a contra fé. O referido é verdade e dou fé.
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Juntada de contestação e documentos
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2567106- C3/ 2019-00561/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

 

 

Processo: 08215127920188205001 

  

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

                                                           

                                                PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, empresa seguradora com sede à Av. Rio 

Branco, 1489 - Campos Elíseos - São Paulo -SP - CEP: 01205-900, inscrita no CNPJ sob o número 

61.198.164/0001-60 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FELIPE DA CAMARA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 10/09/2017, 

restando permanentemente inválida. 

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/01/2018. 

A parte autora apesar de reconhecer que recebeu verba indenitária em sede administrativa, tenta levar esse 

Juízo a erro, vez que ao contrário do alegado o pagamento efetuado foi no importe de R$ 4.725,00 (QUATRO 

MIL E SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS), sendo este valor correspondente ao percentual da invalidez parcial 

e permanente apresentada. 
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Repita-se que o pagamento administrativo realizado foi de acordo com percentual indenizável para as supostas 

lesões suportadas pela parte autora, segundo a graduação da repercussão sobre a importância máxima 

segurada, em total consonância com o parecer médico pericial. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA MANUTENÇÃO EXCLUSIVA DA SEGURADORA LÍDER NO PÓLO PASSIVO 

Inicialmente, cumpre destacar que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT foi criada com a única 

finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora especializada para administrar os 

Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT já detém autorização da 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DVPAT, 

conforme Portaria n.º 2797/07. 

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, que determina que os pagamentos que os 

pagamentos de indenizações sejam pagos pelos Consórcios, encontra-se o principal motivo, da INCLUSÃO ora 

pleiteada. Desta forma, é de fácil visualização que os pagamentos de indenizações oriundas do Seguro 

Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalte-se, em perfeito atendimento ao Princípio da Eventualidade, que a Inclusão em apreço não acarretará 

qualquer tipo de lesão ao perfeito cumprimento das obrigações, caso seja julgada procedente a presente 

demanda. 

Assim, sopesando-se os fatos supracitados, requer a exclusão do pólo passivo da presente demanda, para que 

passe a figurar somente como Ré na presente demanda a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, NÃO HÁ RAZOABILIDADE NO PAGAMENTO DE DESPESAS DE PROCEDIMENTOS DE FISIOERAPIA 

NÃO PRESCRITOS PELO MÉDICO.3. 

                                                           
3“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 
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Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos4, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

                                                                                                                                                                                                         
da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

4“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 
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Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda6. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

                                                           
5“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

6“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 10/09/2017, houve pagamento administrativo 

no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais) de acordo com a lesão apresentada pela 

vítima. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral 7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

• Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

• Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão, observando-se o método de cálculo apresentado 

em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e 

vinte e cinco reais). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

                                                           
7APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE 

ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI 

Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO 

REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 

0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 

8Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios11, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

                                                                                                                                                                                                         
10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

11“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito na sob 

o nº OAB/RN 980-A e ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, inscrito sob o nº5432 - OAB/RN, sob pena de 

nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 18 de fevereiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 

todos com escritório na Rua Miguel Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, 

Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes que lhes foram conferidos por PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move FELIPE DA CAMARA SILVA, em curso perante a 23ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 

08215127920188205001. 

  

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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 1 

SUBSTABELECIMENTO 
 
 

 
Pelo presente instrumento de substabelecimento, Antônio Martins Teixeira 

Júnior, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RN sob o nº 5.432, com 

endereço profissional na Sala n° 906, no Edifício Centro Jurídico Plenarium, 

nesta capital, na Rua Miguel Arcanjo Galvão, n° 1950, Lagoa Nova 

substabelece, com reservas a Fernanda Christina Flôr Linhares, advogado 

(a), OAB/RN 12.101, os poderes a mim conferidos.  

 

 

 

Natal/RN, 20 de setembro de 2018. 
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juntada de petição de documentos.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2567106- C3/ 2019-00561/ INVALIDEZ/DAMS 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

 

Processo: 08215127920188205001 

  

     

                                        PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FELIPE DA CAMARA SILVA, em trâmite perante este Douto 

Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a 

juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como ratificar o pedido de 

improcedência da ação, haja vista o correto pagamento realizado em seara administrativa. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 21 de fevereiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Rio de Janeiro, 18 de Dezembro de 2017

Aos Cuidados de:            FELIPE DA CAMARA SILVA

Nº Sinistro: 3170658244

Vitima: FELIPE DA CAMARA SILVA

Data do Acidente: 10/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARCOS BATISTA FABRICIO

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3170658244.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 29 de Dezembro de 2017

Carta n°: 12170588

A/C: FELIPE DA CAMARA SILVA

Nº Sinistro: 3170658244
Vitima: FELIPE DA CAMARA SILVA
Data do Acidente: 10/09/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: MARCOS BATISTA FABRICIO

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: FELIPE DA CAMARA SILVA
Valor: R$ 4.725,00
Banco: 104
Agência: 000001069
Conta: 0000083388-7
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%

Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FELIPE DA CAMARA SILVA UNIÃO SEGURADORA S/A -
VIDA E PREVIDÊNCIA

3170658244 João Câmara Invalidez Permanente

10/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 20/12/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO

DEFICIT FUNCIONAL

DEBILIDADE MODERADA DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO

Com sequela

MEMBRO INFERIOR 50%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

JORGE DA SILVA MOTTA

52.31398-4

UF do CRM do médico: RJ

Num. 39574160 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 21/02/2019 16:37:51
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022116375129200000038279797
Número do documento: 19022116375129200000038279797



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FELIPE DA CAMARA SILVA UNIÃO SEGURADORA S/A -
VIDA E PREVIDÊNCIA

3170658244 João Câmara Invalidez Permanente

10/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 20/12/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO

DEFICIT FUNCIONAL

DEBILIDADE MODERADA DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO

Com sequela

MEMBRO INFERIOR 50%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

JORGE DA SILVA MOTTA

52.31398-4

UF do CRM do médico: RJ
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL - NATAL/RN

 

 

processo nº 0821512-79.2018.8.20.5001

Autor: FELIPE DA CAMARA SILVA
Réu:PORTO SEGURO S/A

 ATO ORDINATÓRIO

 

                                         
Considerando que foi juntada CONTESTAÇÃO AO PEDIDO INICIAL pela parte requerida, com permissão do artigo
203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, inciso V do Provimento 10, de 06.07.2005 da Corregedoria de Justiça, INTIMO a parte
autora para, com relação a esta e no prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos
que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.
    

   Natal/RN, 31 de maio de 2019

                                                                                                     

JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Auxiliar Técnico Judiciário
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EXELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO MM. 23ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

Processo: 0821512-79.2018.8.20.5001

Autor: FELIPE DA CÂMARA DA SILVA

Réu: PORTO SEGUROS COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 

 

 

FELIPE DA CÂMARA SILVA, já devidamente qualificado nos Autos do processo acima epigrafado,
vem, de forma deveras respeitosa a presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu Advogado e
bastante procurador, devidamente habilitado para tanto, em atenção ao R. Ato Ordinatório de Id
43680185, no prazo legal ofertado, conforme certidão aduzida aos Autos, apresentar sua Réplica à
Contestação e impugnações aos documentos apresentados pelo Demandante, em Ids 39496881/39496965,
fazendo-o da seguinte forma:

 

I –                                                                           DA SÍNTESE DO ALEGADO.

 

Em breve e apertada síntese, trouxe aos Autos defesa escrita levantando questões preliminares,
defendendo-se quanto ao mérito e juntando documentos.

 

Ao final pugnou pelo deferimento da Preliminar mencionada e no mérito requereu a improcedência da
ação, afirmando que não deveria pagar pela prova pericial, tendo até mesmo agravado da decisão
interlocutória que determinou que o mesmo arcasse com. Juntando aos Autos documentos que achou
pertinente.

 

II –                                                                                             DA IMPUGNAÇÃO.

 

II.a) Da Preliminar Ilegitimidade Passiva – Substituição do Polo Passivo - Indeferimento:

 

Pelo que foi acima mencionado a Requerida arguiu em sede de preliminar a necessidade de alteração do
polo passivo da presente Demanda, para que, em seu lugar, figurasse a Seguradora LIDER.

Num. 45067828 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FELIPPE DE QUEIROZ BESSA BANDEIRA LEITE - 23/06/2019 23:00:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062323000178600000043580745
Número do documento: 19062323000178600000043580745



 

Primeiramente, Douto Magistrado, não pode a Requerida optar contra quem o Autor tem interesse em
litigar, cabe a esta comprovar que não tem responsabilidade sobre os fatos narrados na Inicial, o que não
comprovou.

 

Além disso, legislação permite que o acidentado opte por qualquer uma das seguradoras que são
legitimadas a operarem com o seguro DPVAT, não sendo obrigatória a interposição em desfavor da
Segurado Líder, como podemos ver dos arrestos abaixo transcritos:

 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE
SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com DPVAT, é parte legítima para responder
ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei facultar ao beneficiário
acionar aquela que melhor lhe prouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros
Privados” (TAMG – AP 0350628-9 Uberlândia – 1.ª C. Cível – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001)

 

“SEGURO OBRIGATÓRIO – LEGITIMIDADE PASSIVA DAS SEGURADORAS – É da
responsabilidade da seguradora o pagamento da indenização a vítima, bastando para tanto, que se
comprove a existência do fato e suas conseqüências danosas. A nova sistemátia obriga, indistintamente,
todas as seguradoras consorciadas integrantes da Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados e
de Capitalização. (TA-PR. Ac. Unânime da 2.ª Câmara Cível de 06 de março de 1996 – Ap. 87.558-3 –
Rel. Juiz Roberto Costa – “A marítima” Cia de Seguros X Cleuza Mara de Carvalho).

 

É pacifico nos Tribunais Superiores, inclusive no que tange ao Egrégio Tribunal de Justiça deste estado o
entendimento acima explicitado, com isso, pugna pelo indeferimento da presente preliminar.

 

II.d) Dos Documentos Trazidos Pela Demandada:

 

Compulsando os Autos, podemos perceber que a Requerida aduziu documentos constitutivos da empresa,
não trazendo nenhum documento específico do presente caso, o que demonstra que o Autor efetivamente
nada recebera em relação à indenização acidentária.

 

III –                                                                                           DA QUESITAÇÃO.

 

Nesta oportunidade, devemos mencionar que a Promovente juntou, quando da realização do pedido Inicial
os quesitos que entendeu necessários, tendo em vista as imposições do rito do arts. 275 e ss. do CPC,
como podemos ver do item IV à fl. 09 da Petição Inicial, Id 27113855
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Desta forma, vem requerer, de forma deveras respeitosa que o Ilustre Perito seja intimado a responder aos
quesitos apresentados pela Promovente em seu petitório.

IV –                                                                                  DOS REQUERIMENTOS.

 

Sendo assim, requer o recebimento destas Impugnações, com o Indeferimento das preliminares suscitadas,
bem como, o deferimento para que os quesitos apresentados na Inicial façam parte dos quesitos formulada
ao Ilustre Expert, por fim, pugna pelo prosseguimento do presente feito, reiterando o pedido de
procedência da presente Ação e ainda o recebimento dos quesitos acima transcritos, além disso, pugna
pela dilação do prazo para a juntada do novo endereço da Autora.

 

Nestes Termos,

Pede-se Deferimento.

 

Natal, 23 de junho de 2019.

 

 

 

 

Felippe de Queiroz Bessa Bandeira Leite

OAB/RN – 5938.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0821512-79.2018.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: FELIPE DA CAMARA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO S/A

D E S P A C H O

 

Vistos hoje,

Verifico que, até a presente data, não foi realizada perícia médica na parte autora, sendo o laudo
pericial documento essencial para o julgamento da demanda,  assimdesigno o dia 20.09.2019, a partir das
08:00horas, por ordem de chegada,para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e
indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito.

A   parte autora deve ser intimada pessoalmente, por expedição de Carta Precatória ou, se possível,
 diretamente por mandado de intimação cumprido por oficial da comarca deprecada.

  Fica desde já nomeado o Dr. Rogério Maciel Nobre, médico ortopedista, para atuar como perito no
presente feito.

Intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15
(quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), caso ainda não tenha feito.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum
 de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado

por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

  Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, fica autorizado o levantamento dos honorários periciais.
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Não comparecendo a parte autora à perícia, deve a secretaria deste juízo certificar o ocorrido,
procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento
ao feito, sob pena de extinção

Após, venham-me os autos conclusos.

P.I.C

 28 de agosto de 2019NATAL/RN,

 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

 MANDADO DE INTIMAÇÃO - Perícia Médica

Dia 20/09/2019 a partir das 8:00 horas

PROCESSO/AÇÃO  0821512-79.2018.8.20.5001 

Requerente: FELIPE DA CAMARA SILVA
Requerido: PORTO SEGURO S/A

 

           De ordem do Exmo. EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS, Juiz de Direito desta 23ª Vara Cível da 
Comarca de Natal, em conformidade com o disposto no art. 250, inciso VI do CPC 

                MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu

cumprimento, proceda a INTIMAÇÃO da PARTE AUTORA, abaixo identificada, a fim de comparecer  DIA 20/09/2019 a partir
das 8:00 horas, POR ORDEM DE CHEGADA, na sala de audiência deste Juízo da 23ª Vara Cível, Fórum Des. Miguel Seabra

  Fagundes, sito à Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Lagoa Nova, Natal/RN, com a finalidade de REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA.
Ressalte-se à parte autora que sua ausência injustificada na data acima aprazada, configura ato atentatório a dignidade da
justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, §8º,
CPC).

OBSERVAÇÕES: As partes deverão levar os documentos necessários para a perícia (tais como exames
diagnósticos, raio-x, TC, RNM, exames laboratoriais etc).

   A SER INTIMADAPARTE : 

F E L I P E  D A  C A M A R A  S I L V A
Rua Principal, 47, Bebida Velha, PUREZA - RN - CEP: 59582-000

  : O descumprimento desta decisão judicial, implicará nas sanções legais.ADVERTÊNCIA

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.  

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 18060114473426000000026171203

(1) AÇÃO DPVAT - FELIPE DA
CÃMARA SILVA

Petição Inicial 18060114390607400000026171220

(2) Comprovante do
Recebimento Administrativo

Outros
documentos

18060114393346400000026171229
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(3) Procuração - RG - CPF -
Atestados - Recibo de
Fisioterapia

Outros
documentos

18060114400541800000026171239

(4) Comprovante de Benefício
Previdenciário - Boletim de
Atendimento Médico

Outros
documentos 18060114405284100000026171253

(5) Boletim de Atendimento
Médico II

Outros
documentos

18060114411603100000026171260

(6) Boletim de Atendimento
Médico III

Outros
documentos

18060114413841600000026171269

(7) Boletim de Atendimento
Médico IV

Outros
documentos

18060114422674500000026171288

(8) Boletim de Atendimento
Médico V

Outros
documentos

18060114433282500000026171314

(9) Boletim de Atendimento
Médico VI

Outros
documentos

18060114441657100000026171327

(10) Boletim de Atednimento
Médico VII

Outros
documentos

18060114455285400000026171360

Despacho Despacho 18100917395676000000032398702

Citação Citação 19012115324004400000036936309

Diligência Diligência 19020111300842800000037372302

Image 06083
Outros
documentos

19020111300934000000037372329

Contestação Contestação 19021917474625500000038208179

2567106 CONTESTACAO 01 Contestação 19021917453591800000038208199

2567106 CONTESTACAO
Anexo 01

Outros
documentos

19021917462658900000038208223

2567106 CONTESTACAO
Anexo 02

Outros
documentos

19021917470691100000038208249

Substabelecimento - ANTONIO Substabelecimento 19021917471359300000038208254

Petição Petição 19022116374918800000038279773

2567106 ELABORAR JUNTADA
DE DOCS 01

Outros
documentos

19022116375019500000038279793

2567106 ELABORAR JUNTADA
DE DOCS Anexo 01

Outros
documentos

19022116375129200000038279797

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 19053111570378500000042231644
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Intimação Intimação 19053111570378500000042231644

Resposta a Contestação Petição 19062323000178600000043580745

Despacho Despacho 19082814110079700000046656267

Intimação Intimação 19082814110079700000046656267

Intimação Intimação 19082814110079700000046656267

Intimação Intimação 19082814110079700000046656267

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

 

                CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

 Natal/RN, 2 de setembro de 2019.

 RICARDO PEREIRA DOS SANTOS 

Chefe de Secretaria
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de petição de quesitos. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2567106- C3/ 2019-00561/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08215127920188205001 

  

  

                                       PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FELIPE DA CAMARA SILVA, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, 

apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 5 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Número Processo: 0821512-79.2018.8.20.5001

Certifico   e dou fé que em 09/09/19, em cumprimento ao mandado extraído dos Autos de Nº
0821512-79.2018.8.20.5001, dirigi-me à rua Principal, 47, em frente a Escola, Bebida Velha Zona Rural
de Pureza/RN. No local, pelas 10:20 horas, INTIMEI FELIPE DA CAMARA SILVA, que, após a leitura
do mandado, recebeu a contrafé deste e exarou a sua assinatura.

Ceará-Mirim/RN 16 de setembro de 2019

CARLOS AUGUSTO DE ALBUQUERQUE LUCAS

Oficial de Justiça
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Juntada honorários periciais. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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2567106- C3/ 2019-00561/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

Processo: 08215127920188205001

 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove FELIPE DA CAMARA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NATAL, 19 de setembro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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0 16/09/2019
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

1900114830056

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08215127920188205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

13/09/2019
DATA DA GUIA

2567106
N° DA GUIA

NATAL  23 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FELIPE DA CAMARA SILVA Fisica 01662283466
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

C732BD6E44F8722D
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE          
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

0821512-79.2018.8.20.5001

                                                                                                                                                                                         
A T O  O R D I N A T Ó R I O

Com permissão do artigo 203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, incisos V e XXXI do Provimento 10, de
06.07.2005 da Corregedoria de Justiça, procedo com a  concernente ao presentejuntada do laudo pericial
processo, no mesmo ato  para se pronunciarem sobre o referido laudo, no prazoINTIMO as partes
comum de , sob pena de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser15 (quinze) dias
homologado por este Juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

                                                                                                                                                                                    
Natal/RN, 25 de setembro de 2019

RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

Chefe de Secretaria
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habilitacao
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA MM. 23ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE NATAL, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

Processo: 0821512-79.2018.8.20.5001

Autor: FELIPE DA CÂMARA SILVA

Réu: PORTO SEGURO S/A.

 

 

FELIPE DA CÂMARA SILVA, já devidamente qualificado nos Autos do processo acima epigrafados,
vem, com todo o respeito devido a presença de Vossa Excelência, devidamente representado por seu
Advogado devidamente habilitado para tanto, manifestar-se acerca do Laudo Médico Pericial aduzida aos
Autos em Id 49262968, fazendo-o da seguinte forma:

  m Laudo Médico Pericial, o Ilustre  concluiu que o Autor foi vítima de acidente automobilístico,E Expert
que culminou me graves sequelas que até a presente data acometem o mesmo.

  firmou que tais sequelas seriam em seu pé direito, afirmando que tais lesões seriam definitivas, comA
implicação em 75% (setenta e cinco por cento) em sua mobilidade.

  endo assim, observando-se a existência de acidente automobilístico, bem como, apontada a gravidadeS
quantificando-a dentro de parâmetros legais.

  evemos ressaltar que na via administrativa, o Autor a quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos eD
vinte e cinco Reais), conforme documentos acostados aos Autos.

Desta fora, tendo em vista as conclusões periciais, pugna para que este MM. Juízo condene a Seguradora
a pagar ao Autor, observando a gradação da gravidade das lesões que foram apontadas pelo Ilustre ,Expert
compensando-se os valores recebidos na via administrativa, incidindo juros e correção monetária, na
forma da lei, bem como, a condenação da Demandada em honorários de sucumbência, sob o valor
corrigido da condenação.

Nestes Termos,

Pede-se Deferimento.

Natal, 31 de janeiro de 2020.

 

 

Felippe de Queiroz Bessa Bandeira Leite.

OAB/RN - 5938
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Juntada de impugnação ao aludo pericial. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2567106- C3/ 2019-00561/ INVALIDEZ/DAMS 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

Processo: 08215127920188205001  

                                                 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FELIPE DA CAMARA SILVA, 

em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 

permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 

esfera administrativa, qual seja R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

O laudo produzido apresentou a seguinte conclusão: 

 

Contudo, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda;  

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor deverá seguir conforme cálculo apresentado, 

considerando, ainda, o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e 

vinte e cinco reais). 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 31 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0821512-79.2018.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: FELIPE DA CAMARA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO S/A

D E S P A C H O

 

Vistos hoje,

Analisando os autos, verifico que o autor pretende receber a complementação da

indenização do Seguro DPVAT por invalidez, bem como o reembolso das despesas médicas e

suplementares,. Todavia, só juntou comprovante de requerimento, na via administrativa, para indenização

por invalidez.

Diante do que foi decidido no RE nº 839.353/MA, no sentido de ser necessário prévio

requerimento administrativo para comprovar o interesse de agir em ações de cobrança de seguro DPVAT

propostas após o dia 03.09.2014, e considerando que não há tal comprovação para o recebimento do

, converto o julgamento em diligência e determino areembolso das despesas médicas e suplementares

intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos à comprovação do

requerimento administrativo em relação ao reembolso das despesas médicas e suplementares carreando,

conforme o caso, o comprovante do valor parcialmente recebido, a negativa de pagamento pela

Seguradora ou o comprovante de que a mesma não finalizou o procedimento no prazo legal, sob pena de

não apreciação .deste pedido

Decorrido o prazo, independente de manifestação, voltem-me os autos conclusos para

sentença.
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P.I.C.

 5 de junho de 2020NATAL/RN,

 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de petição.
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2567106- C3/ 2019-00561/ INVALIDEZ/DAMS 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

Processo: 08215127920188205001 

  

                                         PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FELIPE DA CAMARA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o prosseguimento do feito, 

para que se proceda o julgamento da demanda,  tendo em vista os provas produzidas serem suficientes 

ao deslinde da ação. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 29 de setembro de 2020. 

 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA MM. 23ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE NATAL, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

Processo: 0821512-79.2018.8.20.5001

Autor: FELIPE DA CÂMAARA SILVA

Réu: PORTO SEGURO S/A

 

 

 

FELIPE DA CÂMARA SILVA, já devidamente qualificado nos Autos do processo acima epigrafados,
vem, de forma deveras respeitosa a presença de Vossa Excelência, por intermédio seu procurador judicial
e bastante Advogado, requerer a dilação do prazo ofertado por este MM. Juízo, posto que, até o presente
momento não obteve o comprovante de protocolo do requerimento administrativo, conforme
determinação de Vossa Excelência.

 

Nestes Termos,

Pede-se Deferimento,

 

Natal, 02 de outubro de 2020.

 

 

Felippe de Queiroz Bessa Bandeira Leite

OAB/RN – 5938.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 0821512-79.2018.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: FELIPE DA CAMARA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

DESPACHO

Vistos hoje,

Diante do lapso temporal desde a ultima petição, determino a intimação da parte autora para que, no

prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, cumpra o despacho de ID 56512730.

Decorrido o prazo, independente de manifestação, retornem-me os autos conclusos para sentença.

P.I.C.

/RN,NATAL  .24 de novembro de 2020

                                                 EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE

FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 63104811 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS - 24/11/2020 16:11:21
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112416112148900000060498135
Número do documento: 20112416112148900000060498135



 

Juntada de petição. 
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2567106- C3/ 2019-00561/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

   

Processo: 08215127920188205001 

                                         PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FELIPE DA CAMARA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo 

e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., considerando as provas produzidas e as 

manifestações existentes nos autos, requerer o prosseguimento do feito, com o julgamento da ação. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 4 de janeiro de 2021. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal           

Processo: 0821512-79.2018.8.20.5001
 

 

CERTIDÃO

Certifico, em razão do meu ofício, que em data de 28/01/2021 decorreu o prazo de 05 (cinco) dias, sem
manifestação da parte autora a respeito da publicação da Despacho de registro ID 63104811, apesar de
devidamente intimada por seu(a) advogado(a). Certifico, finalmente, que em face do ocorrido faço os
autos conclusos ao MM Juiz de Direito. O referido é verdade. Dou fé.

Natal, 22 de abril de 2021.

JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Auxiliar Técnico (a)

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal 

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

PROCESSO 0821512-79.2018.8.20.5001

CLASSE: COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

REQUERENTE: FELIPE DA CÂMARA SILVA

REQUERIDO: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS

 

SENTENÇA

 

, devidamente qualificado nos autos, ingressou em juízo com aFelipe da Câmara Silva
presente Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em face da Porto Seguro Cia. de Seguros

.Gerais

Alega, em síntese, que: a) sofreu acidente automobilístico no dia10 de setembro de
2017, o que ocasionou grave lesão no seu joelho e no fêmur; b) requereu administrativamente
o pagamento do valor referente a indenização securitária, percebendo, na via administrativa a
pífia quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), o que não condiz com
as lesões suportadas pelo promovente e c) não há necessidade de prévio procedimento
administrativo para pleitear o pagamento do seguro.

Requer a procedência da demanda para condenar a ré a pagar ao autor uma
indenização no valor de quarenta salários mínimos, hoje, equivalente a R$ 13.500,00 (treze mil
e quinhentos reais) a título de restituição pelos danos físicos suportados, bem como, na
condenação do valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), como restituição pelo
tratamento fisioterápico.

Contestação apresentada (ID 39496901), através da qual suscita a preliminar de
carência de ação, diante da falta de documento imprescindível ao exame da questão (registro
da ocorrência no órgão policial competente), assim como do laudo do IML quantificando a
lesão.

Laudo pericial judicial juntado no documento de ID 49262968 - Pág. 1, dando conta que
a lesão é permanente, além de parcial incompleta em grau intenso, no membro inferior
esquerdo (pé).

Manifestações das partes sobre o laudo (IDs 52947861 e 53037751).
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Houve a conversão do julgamento em diligência para que o autor trouxesse aos autos a
comprovação do requerimento administrativo em relação ao reembolso das despesas médicas
e suplementares (ID 56512730).

Regularmente intimado, o autor não se manifestou (certidão de ID 67891545 - Pág. 1).

É o que importa relatar.  Decido.

Quanto à , suscitada pela ré, por ausência depreliminar de carência da ação
documento imprescindível, esta diz respeito ao fato de não haver sido acostado aos autos
documentação legalmente obrigatória para possibilitar o recebimento da indenização referente
ao seguro DPVAT, qual seja, laudo do IML.

Entretanto, verifico que a petição inicial está devidamente instruída com todos os
documentos indispensáveis à propositura da ação, conforme o artigo 320, do CPC. Ademais, o
laudo do IML é substituível pelo judicial, já constante nos autos.

Da mesma forma, no que diz respeito à ausência do Boletim de Ocorrência, este é
desnecessário, se existem outros elementos hábeis a demonstrar a ocorrência do acidente de
trânsito e os seus consequentes danos.  

No caso, a existência da prova do atendimento médico de urgência, fichas de
internamento e diversos laudos médicos são suficientes para se concluir que as sequelas foram
consequência do acidente narrado.

Em caso similar, o julgado:

 

APELAÇÃO CÍVEL DA
SEGURADORA – AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT) POR
INVALIDEZ PERMANENTE –
AUSÊNCIA DE JUNTADA DE
BOLETIM DE OCORRÊNCIA –
LAUDOS DO IML –
DESNECESSÁRIOS –
RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. Não há
necessidade de juntada aos
autos de boletim de ocorrência
ante a presença de outros
elementos hábeis que
comprovam a existência do
acidente de trânsito e o dano
decorrente deste.

( T J - M S  -  A C :
08019409120138120004 MS
0801940-91.2013.8.12.0004,
Relator: Des. Marco André
Nogueira Hanson, Data de
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Julgamento: 16/08/2018, 3ª
Câmara Cível, Data de
Publicação: 17/08/2018)

 

Registre-se, por oportuno, que se a seguradora tivesse realmente fundadas dúvidas
acerca da (in)existência do sinistro e o nexo de causalidade com a lesão, não teria promovido o
pagamento na via administrativa, como é o caso.

Passemos, pois, ao exame do mérito.

Cuida-se a presente de ação de cobrança na qual requer a parte autora seja
devidamente paga a diferença da indenização que lhe é devida, em razão de ter sido vítima de
acidente automobilístico que afirma ter acarretado sua invalidez permanente, em lesão no
membro inferior.

A Lei nº 11.945/2009 estabeleceu novas regras para a indenização por seguro DPVAT,
admitindo a gradação do valor da indenização, de acordo com o grau de invalidez, conforme
seja completa ou parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada, nos seguintes
termos:

 

Art. 3º Os danos pessoais
cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações
por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e
por despesas de assistência
médica e suplementares, nos
valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa
vitimada:

(...)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente;

(...)

§ 1º No caso da cobertura de
que trata o inciso II do caput
deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a
esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que
não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez
permanente como total ou
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parcial, subdividindo-se a
invalidez permanente parcial em
completa e incompleta,
conforme a extensão das
perdas anatômicas ou
funcionais, observado o
disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez
permanente parcial completa, a
perda anatômica ou funcional
será diretamente enquadrada
em um dos segmentos
orgânicos ou corporais previstos
na tabela anexa,
correspondendo a indenização
ao valor resultante da aplicação
do percentual ali estabelecido
ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez
permanente parcial incompleta,
será efetuado o enquadramento
da perda anatômica ou
funcional na forma prevista no
inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da
indenização que corresponderá
a 75% (setenta e cinco por
cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de
média repercussão, 25% (vinte
e cinco por cento) para as de
leve repercussão, adotando-se
ainda o percentual de 10% (dez
por cento), nos casos de
sequelas residuais.

 

Analisando-se o laudo do perito designado por este juízo, conclui-se que o requerente
sofreu dano permanente, parcial e incompleto no pé esquerdo, de repercussão intensa.

Por ser assim, diante do , devem ser calculados os percentuais dadano permanente
lei, sobre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

De acordo com o Anexo da Lei nº 11.945/2009, como houve perda anatômica e/ou
, deve ser aplicado o percentual de 50% (cinquenta porfuncional completa de um dos pés

cento) sobre o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que corresponde a R$
6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais).

Aplicando-se sobre este último valor o percentual previsto para invalidez permanente
parcial incompleta, nos termos do inciso II do art. 3º, acima transcrito, deve se proceder à
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redução proporcional da indenização, que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento),
pois a perda teve .repercussão intensa

Assim, o valor a ser indenizado é de 75% (setenta e cinco por cento) de R$ 6.750,00
(seis mil setecentos e cinquenta reais), o que corresponde a R$ 5.062,50 (cinco mil sessenta

.e dois reais e cinquenta centavos)

Entretanto já foi realizado o pagamento do valor em data anterior de forma
administrativa, do montante de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais),
devendo ser abatido da condenação.

Portanto, a parte autora faz jus ao pagamento do importe de R$ 337,50 (trezentos e
.trinta e sete reais e cinquenta centavos)

No tocante ao pleito de pagamento de , nodespesas médicas com fisioterapia
importe de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), entendo assistir razão ao autor.

A comprovação dos desembolsos das despesas está no recibo juntado pela parte
autora (27113874 - Pág. 5), apto a demonstrar gastos de R$ ,1.200,00 (mil e duzentos reais)
com fisioterapia.

Nesse contexto, não restam dúvidas quanto ao nexo de causalidade entre as despesas
suportadas pelo autor, as lesões decorrentes do sinistro e demais elementos dos autos, não
havendo a necessidade da prova de requerimento administrativo prévio à seguradora.

Neste sentido:

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS.
DPVAT. AÇÃO DE
COBRANÇA. DESPESAS
MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO

. 1. ADMINISTRATIVO A falta
de requerimento
administrativo não retira dos
beneficiários o direito de
postular a indenização
diretamente na Justiça, sob
pena de ofensa ao artigo 5º,
XXXV, da Constituição
Federal. Desnecessidade de
comprovação da recusa
administrativa para o
ajuizamento da ação.

 2.Sentença desconstituída.
Possibilidade de reexame amplo
da matéria tratada no presente
processo, na forma do art.
1.013, §§ 1º e 3º, da novel
legislação processual, por se
tratar de feito apto para
julgamento. 3. Despesas
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médicas. O artigo 3º, III, da Lei
n.º 6.194/74 estabelece ser
devido o reembolso das
despesas médicas decorrentes
de acidente de trânsito, até o
montante de R$ 2.700,00.
Hipótese em que a parte autora
comprovou o nexo causal entre
o acidente narrado e as
alegadas despesas médicas,
contudo, em valor inferior ao
indicado na inicial, sendo devido
o ressarcimento do valor
comprovado. Parcial
procedência da demanda. 4.
Quantia a ser corrigida pelo
IGP-M desde cada desembolso
e acrescida de juros de mora a
contar da citação. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
SENTENÇA DESCONTITUÍDA.
DEMANDA JULGADA
PARCIALMENTE

 (TJ-RS - AC:PROCEDENTE
70083859546 RS, Relator:
Isabel Dias Almeida, Data de
Julgamento: 15/04/2020, Quinta
Câmara Cível, Data de
Publicação: 22/09/2020) (grifos
acrescentados)

 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão formulada na
inicial, para condenar a parte demandada a pagar à parte autora a complementação da
indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT por invalidez permanente, no valor de R$
337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), assim como o valor a pagar o
valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) relativo às despesas com fisioterapia.

A diferença do seguro a ser paga deve ser acrescido de juros legais (1% ao mês),
contados a partir da citação (art. 405 do Código Civil, art. 240 do CPC e súmula 426 do STJ) e
correção monetária contada a partir do pagamento a menor, de acordo com os índices do INPC
(STJ: REsp 788712/RS; REsp 746087 / RJ; AgRg no Ag 1290721 / GO).  O valor da restituição
das despesas com fisioterapia deve ser corrigido monetariamente desde a data do pagamento.

Diante da sucumbência recíproca, deve a parte demandada arcar com 80% (oitenta por
cento) das custas e honorários advocatícios e a parte autora com 20% (vinte por cento), os
quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação.  No entanto, a condenação da
parte autora fica sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC,
visto que é beneficiária da justiça gratuita.

Havendo interesse das partes em recorrer, estas devem fazê-lo através de advogado
habilitado nos autos e cadastrado no sistema, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da ciência
da sentença.
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Após o trânsito em julgado, não sendo requerido o cumprimento de sentença no prazo
de 30 (trinta) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Natal, 28 de abril de 2021.

 

RENATA AGUIAR DE MEDEIROS PIRES

Juíza de Direito
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